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SOLICITACÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR Rub!ialc::::;st;;

Tipo de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de São João da Canabrava
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, SIN
Cidade: São João da Canabrava-PI
Cep: 64.635.000
Telefone: (89) 429-1124

DADOS DO PARLAMENTAR

Nome completo do Parlamentar: José Raimundo da Silva C) '\-,
,

Nome Parlamentar: José Raimundo Partido: PMDB

•

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano):Início: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 19/03/1944 Sexo: Masculino

Telefone: (89) 429-1124

Cargo: Vereador

Solicito a minha adesão a rede Interlegis.

São João da Canabrava-PI, 28 de Abril de 2003.
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SOLICITACÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR

Tipo de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de São João da Canabrava
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, SIN
Cidade: São João da Canabrava-PI
Cep: 64.635.000
Telefone: (89) 429-1124

DADOS DO PARLAMENTAR

Nome completo do Parlamentar: Petrônio Isidoro de Abreu

Folha n' -&.3
Processo no iLSt ~
RUbri~ _

Nome Parlamentar: Petrônio Isidoro Partido:PFL

•

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano ):Início: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (día/mês/ano): 03/12/1963 Sexo: Masculino

Telefone: (89) 429-1124

Cargo: ] o Secretário

Solicíto a mínha adesão a rede Interlegis.

São João da Canabrava-PI, 28 de Abril de 2003.

~ f2J,~Jo ~ .',
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SOLICITACÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR Ru :"

Tipo de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de São João da Canabrava
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, SIN
Cidade: São João da Canabrava-PI
Cep: 64.635.000
Telefone: (89) 429-1124

DADOS DO PARLAMENTAR

Nome completo do Parlamentar: João Batista de Sousa QV
Nome Parlamentar: João Batista Partido: PMDB

•

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano ):Início: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 03/08/1962 Sexo: Masculino

Telefone: (89) 429-1124

Cargo: Vereador

Solicito a minha adesão a rede Interlegis.

São João da Canabrava"PI, 28 de Abril de 2003.

~oõoBz!lv.,~á9. $-o 4A~
Assinatura d~Parlamentar
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SOLICITACÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR Ru'

Tipo de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de São João da Canabrava
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N
Cidade: São João da Canabrava-PI
Cep: 64.635.000
Telefone: (89) 429-1 124

DADOS DO PARLAMENTAR

Nome completo do Parlamentar: Carlos Gonzaga de Sousa Leal
le.a.l '

Nome Parlamentar: Carlos @ baga lk.. Partido: PSDB
Se do J, e

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano):Início: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 26/04/1970 Sexo: Masculino

Telefone: (89) 429-1124

Cargo: Vereador

Solicito a minha adesão aredé Interlegis.

São JoãodaCanabrava-PI, 28 de Abril de 2003.

f?&k 4i:~4~~k/
Assina Tdi; Parlamentar
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SOLICITACÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR

Tipo de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de São João da Canabrava
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N
Cidade: São João da Canabrava-PI
Cep: 64.635.000
Telefone: (89) 429-1124

DADOS DO PARLAMENTAR

Nome completo do Parlamentar: Valmi de Carvalho Lima

Folha nO
~Processo nO

Rubrime=cl=

Nome Parlamentar: Valmi Lima Partido:PFL

•

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano ):Início: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 31/07/1964 Sexo: Masculino

Telefone: (89) 429-1124

Cargo: Vereador

Solicito a minba adesão a rede Interlegis.

São João da Canabrava-PI, 28 de Abril de 2003.
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Assinatura do Parlamentar ()



•

SOLICITACÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR

Tipo de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de São João da Canabrava
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, SIN
Cidade: São João da Canabrava-PI
Cep: 64.635.000
Telefone: (89) 429-1124

DADOS DO PARLAMENTAR

Nome completo do Parlamentar: Maria Barbosa de Sousa

Folha n' O~
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Nome Parlamentar: Maria Barbosa Partido: PFL

•

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano):lnício: 0110112001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 10/10/1949 Sexo: Feminino

Telefone: (89) 429-1124

Cargo: Vice.Presidente

Solicito a minha adesão a rede Interlegis.

São João da Canabrava-PI, 28 de Abril de 2003 .

. C>- ...

.lif-g71 ia B Q nb(20o- dg S~
Assinatura do Parlamentar
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SOLICITACÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR

Tipo de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de São João da Canabrava
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N
Cidade: São João da Canabrava-PI
Cep: 64.635.000
Telefone: (89) 429-1124

DADOS DO PARLAMENTAR

(i)'{-
Nome completo do Parlamentar: Paulo Isidoro de Araújo

Nome Parlamentar: Paulo Isidoro Partido: PFL

•

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano):Início: 01/0112001

Fim: 31/1212004

Aniversário (dia/mês/ano): 15/0911956 Sexo: Masculino

Telefone: (89) 429-1124

Cargo: Vereador

Solicito a minha adesão a rede Interlegis.

São João da abrava-PI, 28 de Abril de 2003.
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SOLICITACÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR

Tipo de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de São João da Canabrava
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N
Cidade: São João da Canabrava-PI
Cep: 64.635.000
Telefone: (89) 429-1124

DADOS DO PARLAMENTAR

Nome completo do Parlamentar: Edilberto de Sousa Lima

Folha n" OB
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Nome Parlamentar: Edilberto Lima Partido: PFL

•

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano ):Início: 01/01/2001

Fim: 31112/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 07/02/1972 Sexo: Masculino

Telefone: (89) 429-1124

Cargo: 2° Secretário

Solicito a minha adesão a rede Interlegis.

São João da Canabrava-PI; 28 de Abril de 2003,

éddl.orb clt >0'""440, L~
Assinatura do Parlamentar
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SOLICITACÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR

Tipo de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de São João da Canabrava
Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N
Cidade: São João da Canabrava-PI
Cep: 64.635.000
Telefone: (89) 429-1124

DADOS DO PARLAMENTAR

Nome completo do Parlamentar: Francisco Pereira de Araújo

Folha rf' ~~
Processo rf' i'M &-1
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Nome Parlamentar: Francisco Araújo Partido: PFL

•
Mandato Parlamentar (dia/mês/ano):lnício: 01/01/2001

Fim: 31/1212004

Aniversário (dia/mês/ano): 25/08/1945 Sexo: Masculino

Telefone: (89) 429~1124

Cargo: Presidente

Solicito a minha adesão a rede Interlegis.

São João da Canabrava-PI, 28 de Abril de 2003.
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RELAÇÃO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DA CANABRA VA-PI.

Nome: Francisco Pereira de Araújo
Cargo: Presidente
Data de nascimento: 25/0811945
Partido:PFL

Nome: Maria Barbosa de Sousa
Cargo: Vice- Presidente
Data de nascimento: 1011011949

• Partido: PFL

Nome: Petrônio Isidoro de Abreu
Cargo: 1° Secretário
Data de nascimento: 0311211963
Partido:PFL

Nome: Edilberto de Sousa Lima
Cargo: 2° Secretário
Data de nascimento: 07/0211972
Partido:PFL

•
Nome: Paulo Isidoro de Araújo
Cargo: Vereador
Data de nascimento: 15/0911956
Partido:PFL

Nome: Valmi de Carvalho Lima
Cargo: Vereador
Data de nascimento: 31/0711964
Partido: PFL

Nome: José Raimundo da Silva
Cargo: vereador
Data de nascimento: 19/03/1944
Partido:PMDB

Nome: João Batista de Sousa
Cargo: Vereador
Data de nascimento: 03/08/1962
Partido: PMDB

Nome: Carlos Gonzaga de Sousa Leal
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São João da Canabrava, 06 de abril de 2004.

Oficio N" 06/2004

Senhor Diretor

O Poder Legislativo de São João da Canabrava - PI, representado pelo seu
Presidente, Francisco Pereira de Araújo, vem através deste solicitar de V. Exa., que 'seja
agilizado o trennOrde:coIlvenio+entre!'atCâmara Municipal de São João da Canabrava e o
Programa Interlegis, pois a adesão desta Casa, já ocorreu há quase um ano, e até o exato
momento, não recebemos nenhuma informação e nem convite para assinatura do mesmo.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada
estima e consideração.

Atenciosamente,

~4Ph.o& ~~d-ll!A
ranclsco Pereira de AraUJO / •
Vereâdor 1Presidente

Ao Senhor
Victor Guimarães Vieira
DD. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Brasilia - DF

CNPJ 35.126.929/0001-46
Av. Nossa Senhora de Fátima, S/N - Fone: (89) 429-1124

CEP 64.635-000 - São João da Canabrava - PI

1,,", __ -
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DA CANABRAVA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

, __ .1"
) ..-')

CONVÊNIO N°: PI-22089/2004 - INTERLEGIS

~.
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBuCAFEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, s/no - Centro,
São João da Canabrava-PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO PEREIRA DE
ARAÚJO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização nu PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

....
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SENADO FEDERAL ::', "- ?__~
Secretaria Especial de Informática - SEI C"co ." J -, ..

Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI RUbrjC'~~:~'

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco !nteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equípamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV-

• V-

VI-

VII -

VIII:

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e "demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serà formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos. equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria,. à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• .--- <2.- '3 .
f Petrônio Barbosa Lima Carvalbo

Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasilia;20 de ~ de 2004.

~ ~é . kJdb7J649 1\ ~€4/" .,..li Á;;/~a
ereador tranclsco ~eira de Araújo

Presidente da Càmara Municipal de São João da
Canabrava

Testemunhas:

ali,'/.

\
Càmara MuniCiPo João da

\ 109
. 1fUJf./fUEGIJ

,~<~'

VictorGU~---
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EPROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE SÃOJOÃO DA CANABRAVA- PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
João da Canabrava:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

6t//J/lÍt"t'Z/.;4 Pé'c,eeT4/e/ O

/U'o 4/??.4 ~~,4~O,e

~/Y7. /lIzeco£A

] atestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

[Matestar instalação
treinamento

fXJ atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

01'::00 CI

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Sim DNão ~

Sim ~NãO D

Francisco Pereira de Araújo
Câmara Municipal de São João da Canabrava

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia -DF. CEP 70165-900.
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FORMUJ.,4RIO DE A CElTA (>fo DE EQUIPAMENTO,S
(\-'el"são ll)

Câmara J1UllicipaJ til!Siio JOtlO tia Canabrava
Estlldo: PIAuí DATA 05 lOS,,' 2004

JÕAO EVANGHIS TA DAS CllACiAS

Assistência Técnica
Empresa:

JR I\iFORMATlC.;

T':'cnico:
ROO~:\{I()

Dov!T::::i.:fOHl? (~onK'n~ial:

. 'Ró 233 S3J4

1. Dado. dos equipallll'nlo' ,'ecehicJos:

OOl2Y5SW

1)21 Z24J0002'17

11 \'040600225

Num. Série :\1icroi

i'lum. S~J'h.'l\lollitor:

l:m11lmprt',lj!jor;l I.ll\f'r I ,i' OW:.I'h. lllCHielo [313

Num. S"•.i~Modem:

~um. Série- \,"eol'um: CS IÜ5041S51070.,5
•

!'unt. Sél'it' R"ult'r: ROI li I Ol'JO I 0044

2, Foi realizada uma um'" instalação da máquina utilizando o, CI)s de rcc,upecw;,k enviados'!

S"v:üo SI1\[

3. A \tVebCall1 foi il1~falada f' configurada COlll SUl'CSSO?I
4.

SIM!:>i.\O 51\'1

!'oi Ministrado clIno (i(> 3 horas'!,
'~

SIM) 1".\0 SI\'1

Em caso dl' SIlVI no campo ,1lIterior, atribua mIl concl'Íto.

('fuito Bom, Bom. R•••.guJar-. Ruim) 13U:vl

Ohst.'I','ações:
'Todos.os Equipi.unenlOS Formtl .ln&taladns C Estao em Pedéiw Funcionamento
OBS: O EQUrAr--IFNTO FICOU CONHGURADO A I,-:Tr.RNET. NAo EXISTE AiNDA UM
'PROVEDOR, MAS r'OllI:ST/\DO POR UIvl PROVLD01{ DA JR.INFORJvH TlCAi'lCO\: OI<.

~
'J:rr~!LEGIJ

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as oífiç~J:dr:"jes t! '.-:::.:únir3dasa
re~pcito dLl i,nstatGçBo efetuada e/cu condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento. os equipamento:; aCI!T13

especifi~~doso,ata _04--:-jr08_/ 2004"7"'-_ .-,/~ ,,'. Assinat:.Jra/)
-ebd? tG, //r.~~tr(/Ó ,p (274 &4:Cf;¥?6 .
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,".Lei,n 8_666.,de21/0611993. bem como suas al~: .•.})ATA DE Fed<:ral _ PRODASEN.ãtuando como Órgão ExeO.nOÍ' do Programa SIG!"~TARlOS: Pe~o Senado F~ • PROOA~EN • Exmo. Sr_
ASS1NATl;'RA:,1510412004; VIGtNClA: A pamr 1o~.;,Wtade as-.' Int l' Cãmara M "paI d A - doS B" RJ"OB Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Dir.•.."'r.~ ..•e<:ulrVO; Pelo COn"e-
sinatura, ~m vigência'equivalente ~ duraçio do Programa Interlegis; J~O~~alecer e 'flc, n,': 'ft~ Casa ~~.s-lalÍ' à - niado. Ven::'ldor Paulo Renalo Gonçalves Vieira. Presidente da Ci-
SlGNAT ARIOS:' Pelo Senado Federal . PRODASEN _. E~mo. Sr. . e .. Tegu ar a .- ..C1.......- '-"ló~S v, no man. Municipal de Cordeiro-RJ .
. P.ccronio Barbosa Uma Carvalbo- Dir,etor:~ecuti~o; Pelo ~ve- :'~daln~l~i.~~~~:~~t93~~en:e:~~ ~d~~~ ESPECIE: Com-filio nO: R;'-33037I2oo3 - rNTERLEGIS. çelebrado
mad~ . .vereador Paul.o H~lfm0S Pinheiro. Prem!ente ,da çamara. DATA DE ASSfNATlIRA' 3110712002' VIGÊNCIA: A pãrtir da data encre o CentrO de Infomtãllca e Processamento de Dados do Senado
Mun!C1pa1.de Pal~~~2 ~l-PI.. de assinatura. ÇQrI) vigência equiva1enie à dw3çio do_Programa [n.. Federal.- PRODASEN, ~o como órgão E~~tor ~ Proh'ram.:
ESPECrE.{COllvenlo~lh~Pl':21OS912OO4'!1- rNTERLEGlS, celebrado l' . SIGNATAR10S' P 1 Senado Federal PRODASEN _ E InterlegiS e a Câmara Mume:tpal de Duque de Ca:llIas-RJ. OBJETO.
entre o Centro de InfllmlÍlÍca e Processpnento de Dados da Senado ler qtls. .: .. . e o . .. . . .\- Estabelecer e regular a participação da Casa Legis1ari,'l. nO Programa
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgãll E~ecutor do Programa mo. Sr .. Mário LUClo Lacerda de Medem)!- Dlretor-E.\ecu~vo. Pelo Interlegis; MODALrDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Inlerlegis e a CIffiãi'i"Mnnlcipal'-de"Siif;'Jo~0'da,G3mbtI"'3?f'I' OB- C?,wenlado. Y~ador Femando Gonça.lv.es dos Santos. l'rcsldcnte da Lei n° 3.666 de 2110611993 bem corno suas alterações' DATA DE
JETO: Estabelcca: e ~Iar a participãçlÕda-CiS3~ian.:.a no ~;rêll~:'êÇlP::U de ~~~4M~0í1~S~'iERI EGLS lebrad ~SSINATURÁ:. ~0Il?91200.3;' VIGÊNClA: A partir da data de as.
Progmna Imerle<!ls; MODALIDADE: Nos lermos do d15pOSto no . OnV o n - . . . . ce o Slruttura, com vtgerK1a equl'valente 11duração dr> Programa lnlerlegis'
Art. 25, da Lei n"õ8.666. de 2110611993. bem como SU3.5a!1eraçõC$; entre o Centro de lnformatlc:a e ProcesSilm~to de Dados do Senado SIG:>lATÁRIOS: Pelo Su.ado Federal - PRODASEN - E.\ml:'. 5r:
DATA DE ASSr.>IATURA: 20J04/2004; V1GENClA.: A partir da data Federal.- PRODASEN. ~.do como Orgao E~ecutor do Progmma PCll'Õnio Barbosa LIma Carvalho- Diretor-E.\ecutivo; Pelo Conve-
de lL5sinacura. com vigência equivalente à duração do Programa ln- Interlegls e a Cirnara M~,~,paI_ de Arraial do .Cab:o-RJ; OBJETO: niado. VereadOT Laury de Souu VilJar. Presidente da Câmara Mu-
lerJegis; SIGNATÁRIOS: Pelo SeÍlado Federal- PRODASE~. Ex- Estabel~ e regular a partlClpaçao da Casa ~grslall\'a no Programa nicipal de Duque de CaJ(ias-R1.
mo Sr Petr6mo Barbosa Lima Carvalho-_ Diretor-E.\ecuri,'o' Pelo Intcrlegu; MODALIDADE, Nos lermos do disPOSIO no Art. .25. da ESPECIE: Convênio n": RJ-3300712002 - fNTERLEG1S . celebrado
C.,.:r..~iado, Véreador Frmcisco Pereirn de Araujo, Pre:sid~te da lei n',3.666. de 21f06/1 \)93. bem _~lTKl suas alte-:ações: DATA DE . entre o Centro de lnformirica e Processamento de Dados 'do Selt.1do
~üiiiajiãl;ae;Siõ:"õ!o""7'da-:Ciii3DEVã-Pl~ ~SSJNATURA:. 311C!71200.2: VIG,?CIA:. A partir da data de~. Federal _ PRODASEN. alllando como Org!o Executor do Programa

•

SPECJE: Convenio nO: PI-2209412004 _ INTERLEGIS. <;elebrado smatura.!'(lTfl V1gblC13 equlvalenre a dUTaçao do Programa. 1nlerl<:g's; Inlerlegis e aCliman Mun.ieipal de Gll:lpimirim-RJ; OBJETO, Es-
llTeo Centro de rnformJ;lÍca e Proces.sarnenro de Dados do Senado SIl:i~ATp'-~IOS, Pelo Senado F.ed<:ral : PRODASE.N - E~mo_ Sr. tabel= e l'C'gUlarI partiçipilÇlo da Casa Legislaliva nO Programa
<:deral _ PRODASEN, alUando como órgão E~ccutor do Programa M3':0 LUÇlo Lacer~ de Medcir~- .DlreloT ..E~ecul1vo; _Pelo Con- Int<:rlegis; MODALIDADE' Nos lermos do disposro no Art. 25. <h
lnterlegis e a Càmara Municipal de 510 Miguel da Baiu Grande-Pl: ~ado. Vert:J~or Lw~ Alberto TeI~elra. Pres,dente da Camara Mu- Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
OBJETO: Esubelecer e regular I pa."ticipaç,io da Casa Legislativa no n,Çlp,a1de Arraral ~o Cabo-RJ. ASSlNATURA: 31/0711002; VIGENClA: A partir da data de as-
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ESPÉCIE: Convmo n-; R!-3300412oo2 : 1l\'TERLEGlS. eelebrado sinatura.!'o:TI vigência equivalente à duraçAo do Programa lnterlegis;
Art_ 25, da Lei n- 8.666, de 21f0611993. bem como SIW alteraçõe!; entre o Centro de lnformáhca e Processamento de Dados do Senado S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr.
DATA DE ASSINATURA: 26104/2004; VIGEN"CLA: A partir da data Federal.- ?ROD_ASEN. ~do corno ~ E.\ecu:or do Programa Mfuio Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor.E.\cculÍvo; Pelo Con--
d~ assinatura. çom vig<!nda equivall:f\le à duração do Programa In- lntcrlegls e a Camara MW1IClpal de. ÇachOClras de Ma~-R.!; 08- veniado. Vereador Jo~o Mauricio Ferreira Gonçalves. Presidente da
lerJegis; SIGNAT ÁRJOS: Pelo Senado federal. PRODASEN _ E~- JElO: Estabeleçer. e regular i- parttclpaçlio da Casa Leg~lal1va no Cãmjlra Murricipal de Guapimirim-RJ.
mo Sr Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- DirelOr.E~ecutivo' Pelo Programa ImerleglS: MODALIDADE: Nos lermos do dIsposto no ESPEC1E: Convenio n-, RJ-3303S1:!OO3 - INTERLEGIS. celebrado
Co;....~iado. Vereador FranasÇQ Josê de Moura, Presidente da Ci- Art. 25. da Lei n- 8.666. de 11/06/1993, bCf!l como suas a~ceraç5es; entre o Centro de Informática e Pr"cessamento de Dados do Senado
maia :>'luniçipal de São Miguel da Bai.\a Grande-Pl. DATA DE ASSINATliRA: 19/[212002; VIGEN"CIA: A partir da data Federal - PRODASEN. amando como Óq;lo heculor do Programa
ESPÉCIE: Com'ênio n':' PI.2109612004 _ rNTERLEG1S. celebrado de assinalu!a. W(1) Vigência <:qUivalcnte fi duração do Programa In. Interlcg;5 e " Câmara Municipal de 19uaba Grnnde.RJ: OBJETO:
entre o Cencro de InformálÍca e ProcesS!\1T1enco de Dado5 do Senado lerlegis; SI~?"lAT."~.lOS: Pelo Senado ~edera!. - PRODAS~N - Ex. Eslabeleccr e r~'lllar a participaçlio da Casa ~islariva nO Programa
Federal. PRODASEN. aru:mdo como Orgão E~ecutor do Programa mo. Sr,.Mano Llle10 Lacer.da de Mede,ros- DllelOr.E~ecu~vo: Pelo lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dISposto no Art. 25. da
Inl.:rlegi5_e a Câmara Municipal de São Pedro do Píaui.Pl; OBJETO: Converllado._yercador Jose ,!ade'J Gonça!\"es Plmo, PresIdente da Lei n- 3,666. de 21f061[993. bem.como suas a!le:ações; D..l,lA DE
Est.1belecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa C~a MUnIClpal.de Cachoeiras de Macacu-RJ. ASSlNATURA: 0810311ooJ: VIGENClA: A parm da dau de as-
ImerJegis; MODALIDADE, Nos lermOS do disposto no Art. 25. da E5PECIE: Com'emo n": RJ-3300512001 - rN'TERLEGIS. ~leOT:l.do sinatura, çom vigência equi~-aJcnte à di:!3çilo do ProgralT'.3 lr.tcrlegis;
Lci rf' 8.6li6. de 21/0611993. bem çomo suas alterações; DATA DE enll'C o u,nlTO de Informidca c Process;ttTIento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Scnado Federal - PRODASEN - Exmo. S~.
ASSINATURA, 2210412004: V[G~NCIA: A paltir da data de OIS- Federal- PRDDASE~. atuando como Orglo E.\CCUlor do Programa P<:lrÕnio Barbosa Linu Carvalho- Direlor.E~eçulÍvo; Pelo Conve-
sinatUl'1, com vigência equivalente â duração do Programa Intcrleg;s; lnterlegis e J Cilmara Municipal de Cm.pebus.RJ; OBJETO, Es. niado, Vereador Ed"r.io Soares Viana. Presidenle da Câmara Mu-
SIG:>lAT..\RIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo_ Sr. tabela::er e regular a partiçipação da Casa Legi~lalÍva no Programa nicip.a1 de Igualu Grande.R] .

. PCIl1inio Ba.-bosa Um.:: r;arvalho- Direoor-E_,eculÍvo:' Pelo C01we" Interlegi5: /o.IODALIDADE: I\'os lermos do disposto no Art. 25. da ESPECIE: I:""",,"io n-; RJ-JJ03012002 - 1r...'TERlEG1S. celebr'ldc
niado. Verelldor Antônio :;.;.bral Veloso. Presidente dJ. Clmara Mu. lei n- 3.666, dc 2110611993. bem.como suas a1lerações; DATA DE mire o c..~:.'je [nformârica e Process.am~o de Dados do Senado
nicip_al de Silo Pedro do Pi.cui-PI. ~SSI'I'ATURA: 19/~7n00.2; VIG~:>lClA:_ A partir da- dal.1 de~. Federal_- rll~l?ASEN. a~do çomo Orgão E'teculor do Pro.!:rama
ESPEC1E: COn\"ênio n': PI-1207J/2004 • rNTERLEG1S. çelebr.ldo s,nacura. çom Vll(enCla equIValenre a duraçaa do Programa Inlerlegls; Inc<:rleg15e a ,:a;nara MunlÇlpal de 1~'V3_.RJ; OBJETO: Estabelecer e
entre o Centro de Infonruirica e Process_amenfo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Ser.ado Federal. PRODASEN • hmo. Sr. regular a pamClpaç30 da Casa LegIslatIVa no Programa Interlq:is;
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgio E:<ecUlOr do Programa Mário Lucio Lacerda de :>'lrociros- Direlor~ExcculÍv?; Pelo Coo- MODALIDADE; Nos lermos do dispoSIO no Art. 25. da Lei n- 3.666,
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Nuar" do. Pia!li~PI: OBJETO: veniado. ~e~eador Amaro Fernandes dos Salllos. Prcslllenle da Ci- de 2110611993.~. como suas ~ter-ações; DAT~ DE ASSINArU~:
Estabelecer c regular a panicipação da Casa LegISlativa no Programa mara Mun,çlpal de Carapebus.RJ. 31/12'1002; VIGENCIA. A paror da dat.1 de assmatur3. com VlgenÇla
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER "

filTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t ..t7"
;(W'~\".":-S' '1.'(: 7:' -"..

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João da Canabrava
Rua Nossa Senhora de Fátima, s/na- Centro
São João da Canabrava - PI
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